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PROJETO DE LEI Nº 012, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
conceder direito real de uso de três 
frações de áreas de terrenos urbanas 
para Bebidas Fruki S/A. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Direito Real de Uso 

à empresa Bebidas Fruki S/A, inscrita no CNPJ sob nº 87.315.099/0001-07, das 
seguintes frações de imóveis de propriedade do Município de Lajeado: 

 
I – uma área de 10 metros de largura por 10 metros de comprimento, 

equivalendo a uma área total de 100m² (cem metros quadrados), localizada dentro 
de área institucional pertencente ao Município de Lajeado, matrícula n° 70.932, a 
qual corresponde a uma área de terrenos urbana com 1.056,24 m², sem edificações, 
localizada em Lajeado, Bairro Hidráulica, na Rua José Kreling, distante 219,06 
metros da esquina com a Rua Irmão José Otão e 44,65 metros do imóvel 
considerado como setor 3, quadra 5, lote 475. A área considerada como setor 3, 
quadra 5, lote 554, confronta-se: ao SUDOESTE, com a Rua José Kreling, onde 
mede 34,49 metros; segue na direção Nordeste, no sentido horário, formando 
ângulo interno de 74°29’ com o segmento anterior, pelo lado NOROESTE, com área 
ocupada sem escritura por Antônio José Kaufmann e outros, onde mede 22,30 
metros, segue na direção Nordeste, formando ângulo interno de 145°31’ com o 
segmento anterior, pelo lado NOROESTE, em linha curva, com o Município de 
Lajeado (Parque do Engenho), onde mede 50,40 metros, segue na direção Sudeste, 
formando ângulo interno de 66°30’ com o segmento anterior, pelo lado NORDESTE, 
com o imóvel matriculado sob n.º 7.862, onde mede 7,41 metros; segue na direção 
Sudoeste, formando ângulo interno de 99°48’ com o segmento anterior, pelo lado 
SUDESTE, com o imóvel matriculado sob n.º 70.933; onde mede 59,62 metros, 
encontrando o segmento inicialmente descrito em um ângulo interno de 90°24’. 

 
II – uma área de 10 metros de largura por 10 metros de comprimento, 

equivalendo a uma área total de 100m² (cem metros quadrados), localizada na 
porção oeste do imóvel, próximo ao lote considerado como setor 3, quadra 5, lote 
1480, estando situada dentro de área pertencente ao Município de Lajeado, 
certidões correspondentes às áreas 50.260 e 36.728, conforme cadastro da 
Prefeitura de Lajeado, a qual corresponde a uma área de terrenos urbana com 
27.800 m² (aproximadamente), localizada em Lajeado, Bairro Americano, na Rua 
Liberato Salzano Vieira Da Cunha, distante 35,78 metros da esquina com a Rua 
Arno Laidmer, considerado como setor 3, quadra 5, lote 1439. 

 
III - uma área de 10 metros de largura por 10 metros de comprimento, 

equivalendo a uma área total de 100m² (cem metros quadrados), localizada na 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 – Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead.legislacao@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

porção central/norte do lote, próximo ao lago existente no imóvel – lado norte do 
lago, estando situada dentro de área pertencente ao Município de Lajeado, certidões 
correspondentes às áreas 50.260 e 36.728, conforme cadastro da Prefeitura de 
Lajeado, a qual corresponde a uma área de terrenos urbana com 27.800 m² 
(aproximadamente), localizada em Lajeado, Bairro Americano, na Rua Liberato 
Salzano Vieira Da Cunha, distante 35,78 metros da esquina com a Rua Arno 
Laidmer, considerado como setor 3, quadra 5, lote 1439. 

 
Art. 2º A concessão de que trata esta Lei destina-se à perfuração de poço 

tubular profundo. 
 
Art. 3º Em contrapartida, competirá à empresa Bebidas Fruki S/A reformar 

e pavimentar uma trilha existente no Parque do Engenho, que o corta na direção 
norte-sul, com dimensão de 130 (centro e trinta metros de comprimento) por 1,5 (um 
vírgula cinco metros de largura), de acordo com projeto a ser elaborado pelo Poder 
Executivo Municipal, até um limite máximo de R$ 34.070,20 (trinta e quatro mil, 
setenta reais e vinte centavos). 

 
Parágrafo único. A contrapartida estabelecida no caput, será proporcional 

ao número de áreas concedidas nesta lei efetivamente aproveitadas pela empresa 
para perfuração de poço tubular profundo. 
 

Art. 4º O prazo da concessão será de 05 (cinco) anos, com possibilidade 
de renovação por igual período. 

 
Art. 5º É dispensada a concorrência pública para a concessão autorizada 

no art. 1º desta Lei, por tratar-se de interesse público voltado, principalmente, à 
manutenção da saúde pública e limpeza da área. 

 
Art. 6º As demais condições para a concessão de que trata esta Lei serão 

definidas em Termo de Concessão de Direito Real de Uso. 
 
Art. 7º A concessionária deverá providenciar o licenciamento ambiental da 

área objeto da concessão de direito real de uso. 
 
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 012/2022 

           Expediente: 29274/2021 
 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que visa 
conceder Direito Real de Uso de três frações de áreas de terrenos urbanas, sendo 
que cada uma dessas áreas possui 100m² (cem metros quadrados) – 10 metros de 
comprimento por 10 metros de largura - à empresa Bebidas Fruki S/A, inscrita no 
CNPJ sob o nº 87.315.099/001-07, destinadas à perfuração de poço tubular 
profundo. 

As frações de área, estão localizadas em áreas pertencentes ao 
Município, as quais estão descritas na matrícula n° 70.932 RI e nas certidões 
correspondentes às áreas 50.260 e 36.728. 

A empresa Fruki iniciou suas atividades no ano de 1924 no Município de 
Arroio do Meio, com uma produção de apenas 200 garrafas de refrigerante e cerveja 
por dia. Nove décadas se passaram e o hoje o parque industrial da empresa em 
Lajeado conta com capacidade para 420 milhões de litros/ano. A Fruki tem sua 
matriz e parque industrial localizados numa área de 25 mil m² em nosso Município e 
conta com modernos equipamentos e tecnologia de ponta em sete linhas de 
produção automatizadas. 

Trata-se de uma das maiores empresas do Município e, certamente é 
motivo de orgulho para o nosso povo. Objetivando impulsionar o crescimento da 
empresa no envase e comercialização de água potável, fora protocolizado 
requerimento solicitando a concessão do direito real de uso de áreas públicas para 
pesquisa e perfuração de poços tubulares profundos, visando atendimento da 
necessidade de água para os próximos anos, considerando a previsão de 
crescimento das vendas de bebidas. 

Desnecessário destacar que o incremento da produção da empresa, 
consequentemente, propiciará o aumento do retorno de impostos aos cofres 
públicos municipais. Desde já, destacamos que conforme consta no projeto de lei, a 
empresa providenciará o licenciamento ambiental, nos moldes da legislação vigente. 

Além disso, como contrapartida, competirá à concessionária reformar e 
pavimentar uma trilha existente no Parque do Engenho, que o corta na direção 
norte-sul, com dimensão de 130 (centro e trinta metros de comprimento) por 1,5 (um 
vírgula cinco metros de largura), de acordo com projeto a ser elaborado pelo Poder 
Executivo Municipal, até um limite máximo de R$ 34.070,20 (trinta e quatro mil, 
setenta reais e vinte centavos). Contudo, tal contrapartida será proporcional ao 
número de áreas concedidas nesta lei e que efetivamente forem 

 aproveitadas pela empresa para perfuração de poço tubular profundo. 

Diante das argumentações acima expostas, solicita-se a análise do 
Projeto de Lei em regime de urgência, com amparo no art. 41 da Lei Orgânica do 
Município. 
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Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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